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 Portaria n.º 680/2010
de 12 de Agosto

As Portarias n.os 843/2000, de 26 de Setembro, 991/2002, 
de 7 de Agosto, 162/2006, de 22 de Fevereiro, 1196/2006, 
de 7 de Novembro, e 1576/2007, de 12 de Dezembro, pro-
cederam respectivamente à criação e anexações de prédios 
rústicos à zona de caça associativa da Herdade das Casas 
Novas (processo n.º 2444 -AFN), situada no município de 
Odemira, com a área de 1501 ha, válida até 26 de Setembro 
de 2010, e concessionada ao Clube de Tiro e Caça de Vila 
Nova de Milfontes, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no dis-
posto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas através do despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e das 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território através do despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa da 
Herdade das Casas Novas (processo n.º 2444 -AFN) por 
um período de 10 anos, renovável automaticamente por 
um único e igual período, constituída por vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Vila Nova de Milfontes, 
município do Odemira, com a área de 1501 ha.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas classi-
ficadas poderá terminar, sem direito a indemnização, sempre 

que sejam introduzidas novas condicionantes por planos es-
peciais de ordenamento do território ou obtidos dados que 
determinem a incompatibilidade da actividade cinegética com 
a conservação da natureza, até no máximo 10 % da área total.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 27 de Setembro 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Agosto de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 26 de Julho de 2010. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 681/2010
de 12 de Agosto

Face à actual conjuntura económica e à necessidade 
urgente de conter o crescimento da despesa pública, o 
XVIII Governo Constitucional aprovou um conjunto de 
medidas adicionais ao Programa de Estabilidade e Cres-
cimento 2010 -2013, visando uma redução sustentada do 
défice orçamental, já a partir do corrente ano de 2010.

Em face do que antecede e tendo presente que o período 
de duração dos programas de estágio havia sido aumentado, 
por imperativo conjuntural, de 9 para 12 meses aquando 
da criação das medidas de carácter temporário no período 
excepcional de crise, procede -se agora à redução do seu 
período de duração, de 12 para 9 meses, facto que permi-
tirá aumentar o número de potenciais beneficiários desta 
medida facilitadora da integração no mercado de trabalho.

Por outro lado, o alargamento recente do conjunto de 
medidas e programas de estágio disponíveis levou à ne-
cessidade de incrementar um processo de maior especiali-
zação, congruente com uma avaliação e acompanhamento 
mais adequados que assegurem a correcta utilização dos 
estágios no âmbito dos objectivos por eles pressupostos.

Considerando a proposta apresentada pelo Instituto do 
Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.);

Ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 2.º, na alínea d) 
do artigo 3.º, na alínea d) do artigo 12.º e no artigo 17.º, todos 
do Decreto -Lei n.º 132/99, de 21 de Abril, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado do Emprego e da Formação Profis-
sional, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 129/2009, de 30 de Janeiro

Os artigos 1.º e 12.º da Portaria n.º 129/2009, de 30 de Janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 127/2010, de 1 de Março, passam a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Não são igualmente abrangidos pela presente por-

taria os estágios cujo plano requeira perfil de formação 
e competências nas áreas da medicina e da enfermagem.




